
ESTADO DE SERGIPE
MUNICÍPIO DE NEóPOLIS
GABINETE DO PREFEITO

INSTRUçÃO NORMATIVA N9 01, DE 26 DE JUNHO DE 2017

Recomenda Procedimentos

de ContÍole para Secrêtaria

Municipal de Administração

e departamento de Recursos

Humanos.

Controladoria Geral do Município de Neópolis, Estado de Sergipe, no uso de

suas atÍibuições legais, em especial ao disposto nos arts. 31, 70, 74 e 75 dà

Constituição Federal; conjugado com o disposto no art. 59 da Lei Complementer n s

101 e artigos 75, 76 e 77 da Lei Federal 4.320/64 e por fim o disposto na Lei Orgânica

Municipal e Lêi Municipal T22/20O1, que dispôe sobre a estrutura organizacionel:

RESOTVE

f. sem prejuí:, dâs atribuições estabelecidas na Lei de Estrutura

Administrativa do Município, Controladoria Geral do Município recomenda-se à

Secretaria Municipal de administração a adoção dos procedimentos constantês desta

lnstrução Normativa na prática de suas atividades:

. viabilizar meios para garantir:

. Confecção individual da pasta funcional dos servidores;

. Manter arquivo próprio de toda legislação e documentos pertinentes ao setor

pessoal, tais como: Lei de contratação temporária, estatuto dos seryidores, Lêis

Municipais de reajuste e revisão geral, CLT, tabela de instruções do INSS,

pareceres jurídicos Constituição federal constituição Estadual e Lei Or8ánica

Municipal;

. Manter controle mensaldo regime previdenciário;

. Manter controle de admissão e demissão de servidores;

. Manter a ficha financeirã atualizada de cada servidor, por meio eletrônico ou

manual;

. Manter tabela e c1'ltrole sobre contratações temporárias, demonstrando â

data da contratação e data da vigência do contrato, prorrogação de vigênciâ do

contrato acompanhêdo do respectivo aditivo;

. Mantêr pesquisa dê assiduidade do servidoÍ através do modelo especifi

. Manter controle sobre lotação do pessoal em seus setores especíÍicosi

Prâça Monsenhor José Moreno dê Santana 10664 - centro - Neópolis/sE - CEP: 49

Àr
b\



ESTAOO DE SERGIPE
MUNICÍPIO DE Í{EóPOLIS
GABINETE DO PREFEIÍO

Manter controle e acompanhamento de âposentadorias em todas as suas

fases;

Manter controle de afastamento de servidores em Sozo de beneficio

previdenciário;

Manter controle das exigências contidas em lnstruçôes Normativas do Tribunal

de Contas;

Manter o controle ê elaboraçâo da folha de pagamento mensal' visando todas

as folhas, anexando periodicamente à folha de pagamento certidão dos chefes

dos setores atestando que todos os seÍvidores que constam na Íolha estão em

efetivo exercício de suas funçôes;

Manter controle dê folha dos agentes públicos (prefeito' vice e secretários) em

pastas seParadas;

Manter o acompanhamento dos gastos de pessoal, tendo em vista os limites

permitidos pela legislação vigente;

Viabilizar a aplicação das normas pertinentes ao departamento contido na Lêi

de Responsabilidade fiscal;

Manter controle de recolhimento das contribuições previdenciárias dos

servidores, fazendo constar nas GFIPS os nomes dos prestadores de serviços

que tiverem retenção de INSS sobre prestações de serviços;

Mantercontrolesobreopassivotrabalhista,taiscomotNSs'FGTS'Precatórios
e outros;

Menter controle de todos os contratos de paÍcelamento com documentação

pertinentetais com',: acordos, programas de demissão voluntaria e outros;

PÍestar informaçôes ao Sistema de Controle lnterno reÍerente a irregularidades

verificadas no dePartamento;

calcular e emitir respectivas guias de encargos de Íolha de pagamento;

Manter a contabilidade informada de todas as ações do depaítamento de

Recursos Humanos;

solicitar pareceÍ inscrito da assessoria no casa que requerer;

Manter cadastro e registro de servidores' organizados por órgãos' por

Secretárias e por unidades orçamentarias;

,"r*an", o.on,ra,o administrativo à Procuradoria Geral ou assessoria jurídica

o.rJ.""n*"tt de sua legalidade e anuência' emitindo parecer escrito ou

sugerindo modelo de instíumento de contrâto administrativo;

Prãvidenciar o contíole dos contratos administrativos' ordenados em pasta

Orãon" " 
r"O.,t"r"s por unidade administrativa' poí ordem alfabética e por

data de vencimento;
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Veíificar se os contratos administrativos garantem aos contratados o direito a

benefícios trabalhistas, tais como férias, Sratificação natalina e outros;

Promover ãs inclusões e exclusõês de verbas remuneratórias, tais como:

quinquênios, triênios, gratificação natalina, faltas, férias e outras, se aprovadas

pelo Secretário da pasta e assinando sempre em conjunto com o chefe de

Recursos Humanos, mantendo e arquivando em pasta própria a documentação

comprobatória da legalidade dãs inclusões e exclusôes;

A concêssão de licença a servidores, só poderá ser aceita pelo Departamento

de Recursos Humanos se acompanhada com parecer favorável do Secretário da

área atestando que a licença não acarretará prejuízos para o bom desempenho

dos trabalhos e vistada pela assessoria juíídica;

As licenças médicas aos servidores deverão ser concedidas nos afastamentos

de até 15 (quinze) lias, mediante apresentação de atestado médico emitido

pelo prof issional credenciado pelo município;

Nos afastamentos superiores a 15 (quinze) dias, o servidor deverá

obrigatoriamente ser submetido a pericia medica do instituto de previdência;

Gabinete do Prefeito de Neó is/SE, 26 de junho de 2017.

e França

UNICIPAL

Luiz

PREFE

6tu4 m do Carmo

CONTROLADOR MUNICIPAL
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